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PARECER ÚNICO NAI n° 054/2018 

 

Auto de Infração 59018/2012 

PA COPAM 574500/18 

Embasamento Decreto 44.844/08 

Autuado COPASA 

Município CONTAGEM CNPJ 17.281.106/0001-03 

Auto Fiscalização 85631/2012 Data 27/11/2018 

    

Equipe Interdisciplinar MASP Assinatura 

Jurídico Pablo Luís Guimarães Oliveira 1.378.344-4  

Coordenador NAI André Felipe Siuves Alves 1.234.129-3  

Diretora DREG Liana Notari Pasqualini 1.312.408-6  

Diretor DRCP Philipe Jacob de Castro Sales 1.365.493-4  

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Auto de Infração lavrado em face do empreendimento acima destacado, com base no 

Decreto 44.844/08.  

O pedido defensivo apresentado pela autuada foi julgado improcedente por decisão monocrática 

do Superintendente da SUPRAM CM, que manteve a penalidade de multa simples no valor total 

de R$ 20.001,00. 

Devidamente notificada da decisão acima mencinada, a autuada apresentou, tempestivamente, o 

presente recurso. 

Em síntese, alega que o auto de infração não indicou o dispositivo legal infringido; que cumpriu 

as condicionantes. 

Ao final, pela procedência do recurso. Pugna pela conversão da penalidade de multa em 

advertência. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

1 – Capitulação da Penalidade 

 

Alega o autuado que o agente fiscalizador não deixou consignado no auto de infração o 

dispositivo legal infringido. 

Da detida análise dos autos, verifica-se que o agente fiscalizador flagrou que o 

empreendimento descumpriu condicionante contida na sua licença de operação. Diante de tal 

fato, o agente fiscalizador aplicou a penalidade prevista no Código 105 do Anexo I a que se 

refere o art. 83 do Decreto 44.844/08. 

 

Código 105 

Especificação das 

Infrações 

Descumprir condicionantes aprovadas na Licença de Operação, inclusive planos de 

controle ambiental, de medidas mitigadoras, de monitoração, ou equivalentes, ou cumpri-

las fora do prazo fixado, se não constatada a existência de poluição ou 

degradação ambiental . 

Classificação Grave 

Pena - multa simples, - ou multa simples e embargo da atividade ou obra em implantação; - ou 

multa simples, embargo e demolição de obras e das atividades em implantação; - ou multa 

simples e demolição de obras em implantação; - ou multa simples e suspensão da 

atividade em operação; ou multa simples, suspensão de atividades e demolição de obras 

das atividades em operação. 

Outras cominações Quando for o caso, apreensão dos instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de 

qualquer natureza utilizados na infração. 

 

O art. 83 do Decreto 44.844/08 estabelece que:  
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SEÇÃO I 

Das infrações por descumprimento das normas previstas pela Lei nº 7.772, de 1980. 

Art. 83. Constituem infrações às normas sobre a proteção, conservação e melhoria do meio 

ambiente, as tipificadas no Anexo I. 

 

O art. 15 da Lei Estadual nº 7.772/80, dispõe sobre as infrações ambientais: 

Art. 15, Lei 7.772/80. As infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos 

hídricos, classificadas em leves, graves e gravíssimas a critério do Copam e do Conselho Estadual 

de Recursos Hídricos - CERH, serão punidas nos termos desta Lei. § 1º Para imposição e gradação 

da penalidade, a autoridade competente observará: I - a gravidade do fato, tendo em vista os 

motivos da infração e suas consequências para a saúde pública e para o meio ambiente; II - os 

antecedentes do infrator ou do empreendimento ou instalação relacionados à infração, quanto ao 

cumprimento da legislação ambiental estadual; III - a situação econômica do infrator, no caso de 

multa; IV - a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a correção dos danos causados ao 

meio ambiente; V - a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução dos problemas 

advindos de sua conduta. § 2º O regulamento desta Lei detalhará: I - o procedimento 

administrativo de fiscalização; II - o procedimento administrativo, as hipóteses e os critérios para 

aplicação de sanções; III - a tipificação e a classificação das infrações às normas de proteção ao 

meio ambiente e aos recursos hídricos; IV - a competência e o procedimento para elaboração das 

normas técnicas complementares. (grifei) 

 

Desse modo, verifica-se que o agente fiscalizador deixou consignado devidamente no auto de 

infração no auto de infração a capitulação da infração. 

Ademais, o Decreto Estadual 44.844/08 regulamenta a Lei Estadual nº 7.772/80 e estabelece 

normas para o licenciamento ambiental e a autorização ambiental de licenciamento, tipifica e 

classifica as infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos e 

estabelece o procedimento administrativo de fiscalização e aplicação de penalidades.  

O art. 1º do Decreto dispõe que ao “Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM, ao 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CERH, à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
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Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, à Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, 

ao Instituto Estadual de Florestas – IEF e ao Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, 

compete aplicação das Leis nº 7.772, de 08 de setembro de 1980, nº 20.922, de 16 de outubro 

de 2013, nº 14.181, de 17 de janeiro de 2002 e nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, deste 

Decreto e das normas deles decorrentes, no âmbito de suas respectivas competências”. 

Analisando o Decreto Estadual 44.844/06, percebe-se pelo conteúdo do seu art. 83, indicado 

no auto de infração, que o mesmo somente regulamenta as infrações tipificadas na Lei 

Estadual nº 7.772/80 e seu anexo. As infrações contidas no Decreto 44.844/06 estão em 

consonância com o anexo da Lei 7.772/80. 

Insta deixar consignado que Constituição, em seu art. 24, inciso VI e §§ 1º a 4º, adotou a 

competência concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre proteção 

ao meio ambiente. 

Assim, não há falar, no caso sob comento, em vício na atuação da Administração. 

Sobre o tema, manifesta-se a a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

 

"EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA - AUTO DE INFRAÇÃO - LEI ESTADUAL N° 

14.309/02 E DECRETO N° 44.309/06 - INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE - LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO - 

CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA. O Decreto Estadual nº 44.309/06 não extrapola 

sua competência, pelo aspecto de ter apenas regulamentado as infrações já previstas 

na Lei Estadual nº 14.309/02, dentre outras legislações que regulamentam questões 

ambientais." (Apelação Cível 1.0452.09.048086-7/001, Rel. Des.(a) Edivaldo George 

dos Santos, 6ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 12/06/2012, publicação da súmula 

em 22/06/2012) 

 

"EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA - PRELIMINAR - 

NULIDADE DA SENTENÇA - REJEITADA - AUTO DE INFRAÇÃO - IEF - 

ESTADUAL N° 14.309/06 E DECRETO N° 44.309/06 - LEGALIDADE DA 

APLICAÇÃO - AUSÊNCIA DE VÍCIO NA AUTUAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. - Os Estados têm legitimidade para legislar sobre matéria 
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ambiental, de modo que não se verifica qualquer ilegalidade no Decreto n° 44.309/06, 

que apenas regulamentou as infrações previstas na Lei Estadual nº 14.309/02, e 

estabelece normas para o licenciamento ambiental e a autorização ambiental de 

funcionamento, tipifica e classifica as infrações às normas de proteção ao meio 

ambiente e aos recursos hídricos e estabelece o procedimento administrativo de 

fiscalização e aplicação das penalidades. - Verificando que a autuada não produziu 

qualquer prova capaz de elidir a presunção de veracidade contida no auto de infração, 

ônus que lhe incumbia, a teor do disposto no art. 333, do CPC, tem-se o documento 

impugnado como perfeitamente válido e eficaz, eis que de acordo com as formalidade 

legais, não padece de qualquer vício. Assim, restando devidamente comprovada a 

ocorrência da infração ambiental, impõe-se a improcedência do pedido anulatório." 

(Apelação Cível 1.0024.09.588505-9/001, Rel. Des.(a) Hilda Teixeira da Costa, 2ª 

CÂMARA CÍVEL, julgamento em 06/11/2012, publicação da súmula em 19/11/2012) 

"AÇÃO ANULATÓRIA - AUTO DE INFRAÇÃO - LEI ESTADUAL N° 14.309/06 E 

DECRETO N° 44.309/06 - INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE - LEGALIDADE DA APLICAÇÃO - 

MANTENÇA DA SENTENÇA. O Decreto Estadual n° 44.309/06 não extrapola sua 

competência, pelo aspecto de ter apenas regulamentado as infrações já previstas na 

Lei Estadual n° 14.309/02, dentre outras legislações que regulamentam questões 

ambientais." (Apelação Cível 1.0024.08.134625-6/001, Rel. Des.(a) Vanessa Verdolim 

Hudson Andrade, 1ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 15/03/2011, publicação da 

súmula em 06/05/2011). 

 

Desse modo, tendo deixado o agente fiscalizador devidamente captulada a infração cometida 

pela recorrente, não há falar em nulidade, devendo ser mantida a decisão recorrida. 

 

2 – Presunção de Veracidade 

 

Como resta consabido, as declarações dos agentes públicos gozam de presunção relativa de 

veracidade, que somente é afastada mediante prova robusta em sentido contrário. 
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Esta presunção vem do princípio constitucional da legalidade, inerente aos Estados de Direito, 

onde informa toda a ação governamental. 

A presunção de veracidade surge dos fatos alegados pela Administração para a prática dos 

atos. Estes que devem ser tidos como verdadeiros até prova robusta em contrário.  

A presunção de legitimidade desde logo autoriza a execução dos atos administrativos, mesmo 

que no momento sejam questionados em alguma parte – vícios ou defeitos que tornam o ato 

inválido. Enquanto não houver um pronunciamento definitivo sobre nulidade, os atos 

administrativos são válidos e operantes, independentemente de quem seja o destinatário. 

Nesse sentido, manifesta-se o Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerais: 

 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE - 

INFRAÇÃO AMBIENTAL - PENALIDADE DE APREENSÃO E PERDIMENTO DE BENS 

- ART. 16, IV, DA LEI ESTADUAL Nº. 7.772/80 E DO ART. 56, IV, DO DECRETO 

ESTADUAL Nº. 44.844/2008 - BEM UTILIZADO USADO EXLUSIVAMENTE PARA O 

COMETIMENTO DE ILÍCITOS - PRESCINDIBILIDADE - NATUREZA NÃO 

EXCLUSIVAMENTE SANCIONATÓRIA - ATO ADMINISTRATIVO -

 PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE, LEGITIMIDADE E LEGALIDADE.  

1 - O art. 16, IV, da Lei Estadual nº. 7.772/80 e o art. 56, IV, do Decreto Estadual nº. 

44.844/2008 não exigem que os bens apreendidos em razão do cometimento de infração 

administrativa ambiental necessariamente tenham sido criados ou exclusivamente usados para 

a prática de determinada infração, apenas que sejam utilizados na prática do ilícito ambiental. 2 

- O ato administrativo goza de presunção relativa de veracidade, legitimidade e legalidade de 

forma que as questões atinentes à utilização ou não dos bens apreendidos na prática da infração 

administrativa apurada demandarão dilação probatória, não sendo, portanto, passível de análise 

no momento inicial da demanda. 3 - Considerando que a medida de apreensão dos bens 

utilizados na prática do ilícito ambiental não possui intuito apenas sancionatório, mas também 

caráter acautelatório, de forma a evitar que novas infrações ao meio ambiente sejam cometidas 

com tais instrumentos, não há se falar em desproporção entre o valor da multa aplicada pela 

prática da infração e o valor dos bens apreendidos, tratando-se, ainda, de medidas diversas 

previstas na legislação ambiental. (Agravo de Instrumento 1.0000.18.075329-5/001). 
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AFASTAMENTO PRELIMINAR À 

APOSENTADORIA - PERÍCIA MÉDICA OFICIAL - LAUDO TÉCNICO - 

CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

PREVIDENCIÁRIO - INEXISTÊNCIA - PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE 

DO ATO ADMINISTRATIVO -TUTELA PROVISÓRIA - PRESSUPOSTOS - AUSÊNCIA - 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. - O ato administrativo goza de presunção relativa 

de veracidade, incumbindo ao interessado desconstituí-la. Não logrando êxito a servidora na 

comprovação dos requisitos legais à obtenção da aposentadoria especial, há de prevalecer 

o ato que a considerou inapta ao afastamento preliminar à inatividade. - Recurso improvido. 

(1.0534.17.003342-5/001). 

 

Da detida análise dos autos, constata-se que o empreendedor não trouxe aos autos elementos 

robustos aptos a afastar a presunção relativa de legitimidade das informações lançadas pelo 

agente fiscalizador no auto de infração sob julgamento e no auto de fiscalização que o 

subsidiou, em especial que não houve descumprimento das condicionantes da Licença de 

Operação 216/2010. 

Desse modo, corretamente aplicada a penalidade pelo agente fiscalizador, devendo manter-se 

incólume o auto de infração sob julgamento. 

 

3 – Atenuantes 

 

Alega o autuado fazer jus aos benefícios do art. 68, I, do Decreto 44.844/08. 

No entanto, a autuado não trouxe aos autos qualquer prova de que faz jus aos benefícios dos 

supramencionados dispositivos.  

Desse modo, não há falar em redução da multa, tendo em vista que os benefícios do art. 68, I, 

do Decreto 44.844/08 não são aplicáveis ao caso sob comento. 

 

 

III – CONCLUSÃO 
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Diante do exposto, remetemos os autos à URC Rio das Velhas, nos termos do parágrafo único do 

art. 73 do Decreto Estadual n° 47.042/2016, sugerindo o NÃO PROVIMENTO do recurso 

apresentado e a manutenção da decisão recorrida. 

 

S.m.j., é o parecer. 


